REQUERIMENTO Nº       781          , DE 2001

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos desta Assembléia Legislativa um voto de congratulações com os profissionais acupunturistas pela passagem do “Dia do Acupunturista”, comemorado no dia 23 de março.

Requeremos, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à diretoria do Sindicato dos Acupunturistas e Terapias Orientais do Estado de São Paulo, à Rua Dona Elisa de Moraes Mendes, 174, CEP 05449-000, nesta Capital.

Justificativa

A acupuntura é uma prática de origem oriental, que vem sendo aplicada com muito êxito por terapeutas brasileiros, os quais vêm atuando com o objetivo de prevenir doenças e restabelecer as condições funcionais do organismo humano.

Trata-se de uma terapia alternativa, de origem popular, economicamente viável, que é bastante utilizada pela população e cuja eficácia vem sendo comprovada pelos resultados satisfatórios que apresenta.

Dentro desse quadro, é inegável o papel relevante desempenhado pelos acupunturistas, os quais, com muita dedicação e técnica aprimorada, vem exercendo suas atividades de modo a diminuir o sofrimento e a dor que acometem as pessoas.

Exatamente por isso, fazendo justiça a esses profissionais, foi instituida uma data para homenageá-los, sendo certo que a Lei Municipal nº 12.487, de 25 de setembro de 1997, da Cidade de São Paulo, e a Lei nº 10.410, de 11 de novembro de 1999, do Estado de São Paulo, consagraram o dia 23 de março como o “Dia do Acupunturista”.

Assim sendo, na oportunidade em que se comemora essa data, nos associamos às homenagens prestadas aos acupunturistas, registrando nos anais desta Casa essa grata efeméride e nos congratulando com os profissionais da área pelos relevantes serviços que prestam à comunidade.

Sala das Sessões, em 22/03/2001

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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